
 

CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA - 4ª REGIÃO 

ATA DE REUNIÃO 

Aos 28 dias do mês de julho do ano de 2023, às 09:00 horas, em sua Sede no Rua dos Timbiras, 1532, 11ª 
andares, - Bairro Lourdes, Belo Horizonte/MG, realizou-se, de forma presencial, Reunião da Comissão de 
Ética do Conselho Regional de Psicologia - 4ª Região. Compareceram à reunião as(os) conselheiras(os) 
Júnia Maria Campos Lara, Cristiane Santos de Souza Nogueira e Délcio Fernando Guimarães Pereira. 
Registrada, ademais, a presença da psicóloga de referência técnica Silvana Pontes Bueno, do assistente 
administrativo Iuri Ferreira Pimenta, do assessor jurídico Luiz Henrique Barbosa Alves. Durante a reunião 
foram tomadas as seguintes decisões: 

 

 

PROCESSOS PAUTA DELIBERAÇÃO/ ENCAMINHAMENTO 

 
 

INFORME 

 
 

Reunião com o CRP/07 

A Comissão de Ética solicitou o envio de Ofício 
confirmando a participação na reunião solicitada 
pelo Conselho Regional de Psicologia do Rio Grande 
do Sul. 

 

 
145/2021-81 

 
Deliberou-se pela citação. 
Contudo, o correto era intimar 
sobre o arquivamento. 

A Comissão de Ética deliberou por tornar sem efeito 
o último despacho juntado no processo e, para 
sequência, a juntada de despacho indicando a 
intimação das partes sobre o arquivamento do 
processo. 

 

 
010/2022-04 

 
Deliberou-se pela citação. 
Contudo, o correto era intimar 
sobre o arquivamento. 

A Comissão de Ética deliberou por tornar sem efeito 
o último despacho juntado no processo e, para 
sequência, a juntada de despacho indicando a 
intimação das partes sobre o arquivamento do 
processo. 

 
 
 
 
 

 
069/2021-11 

 
 
 
 
 

Esse é aquele caso em que a 
representante perdeu o prazo 
para apresentar defesa por 
escrito e arrolar testemunhas 

Embora a representante não tenha apresentado 
Defesa por escrito, nem arrolado testemunhas, a 
Comissão acolheu o pedido da Representante, no 
que tange ao comparecimento das testemunhas na 
audiência   de   instrução,   devendo   a 
Representante levar a testemunha que tenha 
arrolado à audiência de instrução, 
independentemente de intimação, uma vez que as 
testemunhas possuem relação direta com os fatos 
apurados, presumindo-se, caso as mesmas não 
compareçam, que a parte desistiu de sua inquirição, 
conforme disposto no artigo 96, §4º, da Resolução 
CFP 11/2019. 

 
073/2021-71 

Elaboração de perguntas para 
a oitiva 

A Comissão elaborou perguntas que serão feitas na 
oitiva. 

https://sei.cfp.org.br/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=423959
https://sei.cfp.org.br/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=604433
https://sei.cfp.org.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=372028
https://sei.cfp.org.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=372689


 

139/2021-23 
Elaboração de perguntas para 
a oitiva 

A Comissão elaborou perguntas que serão feitas na 
oitiva. 

 
029/2023-23 

 
Apresentação de 
Representação 

A Comissão de Ética deliberou pela instauração de 
processo investigativo e pela solicitação de 
informações por escrito à psicóloga representada. 

 
025/2021-83 

 
Andamento Processual 

A Comissão de Ética deliberou pela elaboração de 
relatório com proposta de arquivamento do 
processo investigativo. 

 
174/2021-42 

 
Andamento Processual 

A Comissão de Ética deliberou pela elaboração de 
relatório com proposta de arquivamento do 
processo investigativo. 

 
066/2021-70 

 
Andamento Processual 

A Comissão de Ética deliberou pelo agendamento de 
audiência de instrução. 

 
009/2021-91 

 
Andamento Processual 

A Comissão de Ética deliberou pela elaboração de 
relatório com proposta de instauração de processo 
disciplinar ético. 

 
 
 

056/2021-34 

 
 
 

Andamento Processual 

A Comissão de Ética deliberou pela elaboração de 
relatórios com as seguintes propostas: 
a) arquivamento do processo investigativo para as 
psicólogas Rosilane e Ana Flávia; 
b) instauração de processo disciplinar ético para 
a psicóloga Laís. 

 
093/2021-42 

 
Andamento Processual 

A Comissão de Ética deliberou pelo agendamento de 
audiência de instrução. 

 

Em discussão e votação, a Ata foi aprovada sem restrições. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião às 12:10 horas. 

https://sei.cfp.org.br/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=397408


Referência: Processo nº 570400097.000013/2022-30 SEI nº 1090012 


